
 
 
 
 
 

 
TERRA BRASIL 

 
À AGÊNCIA PEIXE VIVO 

Comissão de Seleção e Julgamento 

Ao Excelentíssimo Pregoeiro 

 

 REF.:   ATO CONVOCATÓRIO Nº 004/2024 

 

 

CONTRARRAZÕES 

   

 

A empresa VLF SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.710.254/0001-97, com sede na 

Av. Paraná, 313, Balneário Gaivota/SC, CEP 88.955-000, com fundamentos na Lei 14.133/21, Lei 

13.199/99 e Edital de Licitação, vem até Vossa Senhoria, para, tempestivamente interpor estas 

CONTRARRAZÕES ao inconsistente recurso apresentado pela empresa TOPOCART 

TOPOGRAFIA ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS LTDA, perante essa distinta 

administração que de forma absolutamente brilhante habilitou a recorrida. 

 

TEMPESTIVIDADE: 

 

Deriva este ato tempestivo sob égide constitucional do irrefutável direito de pedir, garantido 

nos termos da letra A do inciso XXXIV do Art. 5° da nossa carta magma que diz “o direito de petição 

aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder”. Direito 

devidamente trago a lume em matéria especifica que regulamentada a licitação através do Art. 165, 

§ 4º, da Lei 14.133/2021:  

  

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

  

A divulgação do recurso ocorreu em 01 de novembro de 2024 às 15:32 horas. Pela 

tempestividade, comprovada, pedimos conhecimento destas contrarrazões que no mérito trarão a 

luz os fatos e exporão as razões de direito, sobre as alegações impostas em recurso administrativo 

no processo em tela.  

 

DA SÍNTASE FÁTICA 

 

Inicialmente, o Sr. Pregoeiro concedeu no dia 28 de outubro de 2024 às 15:00 horas o prazo 
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de 3 (três) dias úteis para apresentação do recurso. Ocorre que a recorrente formalizou as razões 

recursais após o prazo concedido, fato comprovado pela assinatura do recurso que ocorreu no dia 

31 de outubro de 2024 às 20:23 horas, extrapolando o limite dos 3 dias úteis que foi encerrado às 

15:00 horas do mesmo dia. Logo, intempestivo o presente recurso. 

 

 

 

A empresa recorrente apresentou recurso sem fundamentos face ao objeto social e 

qualificação técnica da recorrida, em especial ao serviço de levantamento aerofotogramétrico, com 

argumentos e justificativas insustentáveis, com o claro intuito de tumultuar e protelar o andamento 

do certame. Em resumo, a empresa recorrente alegou que o objeto social da recorrida possui 

similaridade com as empresas que forneceram os atestados e que um dos atestados foi 

apresentado sem as informações básicas, argumentos que não procedem, conforme será 

demonstrado. O Excelentíssimo Pregoeiro e sua equipe conduziram de forma exemplar a sessão, 

inclusive em estrita vinculação ao Edital de Licitação, documento este que é o elemento fundamental 

do procedimento licitatório e que fixa as condições para realização da licitação, tanto que somente 

uma empresa formalizou o recurso referente a fase de habilitação e proposta. 

 

Infelizmente, no processo licitatório não é incomum que a mera insatisfação, acabe 

motivando manifestações recursais meramente protelatórias e infundas e muitas vezes buscando 

vantagens indevidas no processo de aquisição. Dizemos isto, pois, as recorrentes em suas 

alegações de recurso, navega no mar nebuloso de ilusões e incoerências, que se distância da 

realidade dos fatos e de direito, com o único e exclusivo objetivo de protelar a adjudicação 

processual.  

 

 A recorrida é uma empresa séria no mercado e como tal, preparou sua documentação 

totalmente de acordo com o edital, que foi prontamente aceito por essa Administração por atender 

todos os requisitos de habilitação e proposta. 

 

Sob o manto do inconformismo, com o claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento 

do certame, insurgiu manifestação de intenção de recurso que resultou na apresentação de um 
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único recurso referente a habilitação que será amplamente combatido, vez que não merecem 

prosperar tais alegações no pleito corrente face a realidade inconteste dos fatos opostos para 

apreciação.  

 

DO OBJETIVO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

Preliminarmente, vamos nos arraigar a definição técnica do procedimento licitatório que na 

esteira das melhores doutrinas em tese, faz-se nos destacar os celebres entendimentos de Elísio 

Augusto Velloso Bastos, em termos que devemos registrar:  

  

A licitação busca, ao fim de toda cadeia sequencial de atos e formalismos, 

alcançar proposta menos gravosa a Administração Pública, e é para este aspecto 

que deve ser direcionado o certame.  

   

Neste sentido, cumpre mencionar que a recorrida, atendeu todos os requisitos de habilitação 

e proposta no certame in casu, e apresentou dentre todos os competidores melhor oferta para 

prestação de serviço objeto da contratação dentro das normas Editalícias.  

  

Ora, não resta dúvidas que indubitavelmente a empresa VLF SERVICOS LTDA atendeu o 

objetivo máximo do processo licitatório ao ofertar melhor oferta e se sagrar vencedora na etapa 

competitiva do certame, sem variar quanto ao obedecer a todas as normas internas do processo 

inclusive das condições de participação de elaboração da proposta de preços e apresentação dos 

documentos de habilitação, nos termos devidamente consignados no edital vinculante. 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA PELA LEI 14.133/2021 

 

O objetivo do atestado de capacidade técnica na Lei 14.133/21 é comprovar que a empresa 

licitante tem a qualificação técnica e operacional para executar o objeto da licitação.  

 

O atestado de capacidade técnica é exigido pelo poder público para se proteger e garantir 

que a empresa vencedora do certame tem a capacidade de entregar o que foi solicitado.  A Lei 

14.133/21 permite que as empresas comprovem a sua qualificação técnica de forma mais flexível, 

registrando novos meios de prova além do atestado.  

 

Convém destacar que a interpretação no que concerne aos atestados, deve ser cautelosa 

e primar pela finalidade precípua da exigência, qual seja: a demonstração de que os licitantes 

possuem condições técnicas para executar o objeto pretendido pela Administração caso venha a 
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sagrar-se vencedor. Portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já 

executaram, anteriormente, objetos compatíveis em características similares com aquele definido 

e almejado na licitação e não características idênticas. 

 

No recurso apresentado, a recorrente alegou que a recorrida descumpriu o subitem 8.1.5.2.3 

do Edital que diz respeito ao atestado de capacidade técnica emitida por pessoa jurídica que tenha 

por objeto social ou ramo de atuação quaisquer das atividades econômicas em que se insira(m) 

a(s) atividade(s) do licitante proponente. Contudo, as empresas que forneceram os atestados não 

oferecem os mesmos serviços da empresa recorrida, em especial ao serviço de levantamento 

aerofotogramétrico, por isso a contratação. Ainda, a exigência no item 8.1.5.2.3 do edital inexiste 

na legislação licitatória, logo é necessário prezar pelo princípio da razoabilidade. 

 

A finalidade do processo licitatório é clara: resguardar o interesse da Administração - a 

perfeita execução do objeto da licitação -, procurando-se, com a exigência de demonstração de 

capacidade, preservar a competição entre aqueles que reúnam condições de executar objeto 

similar ao licitado. A própria Constituição da República assevera no inciso XXI de seu art. 37, in 

fine, que somente serão permitidas as exigências indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

 

Por todas estas razões, não resta dúvida que os agentes públicos deverão atuar ao 

examinar os atestados com esteio nos princípios, dentre outros, da razoabilidade, 

proporcionalidade, segurança jurídica e do formalismo moderado. Não se devem excluir quaisquer 

licitantes por possíveis equívocos ou erros formais atinentes à apresentação do atestado. 

 

Vejamos o que diz o art. 64, Lei nº 14.133/21: 

 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

Ademais, adentramos agora para o princípio da economicidade, conforme cita a Lei n° 

14.133/21: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
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transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 

às Normas do Direito Brasileiro). 

 

A Lei n° 14.133/21 em seu art. 11 descreve que o processo licitatório tem por objetivo: 

 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de 

vida do objeto; O intuito basilar dos regramentos que orientam as contratações 

realizadas pela Administração Pública é a contratação da proposta que lhe seja 

mais vantajosa, obedecidos os princípios básicos, dentre eles o da 

economicidade e, de acordo com as demonstrações a seguir, pressupõe-se que 

tal princípio não foi considerado. 

 

É de conhecimento geral que, o agente público responsável, deve sopesar a prática do ato 

e suas consequências, ou seja, ser razoável na sua conduta, primando pelo interesse público e 

pela proposta mais vantajosa. No entendimento do brilhante doutrinador Marçal Justen Filho, 

temos: 

 

“A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do interesse coletivo 

por via da execução do contrato. A maior vantagem possível configura-se pela 

conjugação de dois aspectos inter-relacionados. Um dos ângulos relaciona-se 

com a prestação a ser executada por parte da Administração; o outro vincula-se 

à prestação a cargo do particular. A maior vantagem apresenta-se quando a 

Administração assume o dever de realizar a prestação menos onerosa e o 

particular se obriga a realizar a melhor e mais completa prestação. Configura-se, 

portanto, uma relação custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação 

de menor custo e maior benefício para a Administração.” (JUSTEN FILHO, 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12a Edição, 

Dialética, pág. 63). 

 

O agente público é responsável pela condução do processo, o excesso de formalismo é 

causa de penalidade e multa, conforme demonstrado abaixo: 
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ACÓRDÃO 2912/2024 - PRIMEIRA CÂMARA 

 

REPRESENTAÇÃO. FALHAS EM CONDUÇÃO DE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA. FORMALISMO EXCESSIVO PREJUDICIAL À OBTENÇÃO DA 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO. AUDIÊNCIA. 

DILIGÊNCIA. MULTA. COMUNICAÇÕES. 

 

Como há de se verificar, a eficiência nos atos administrativos caminha no processo licitatório 

de mãos dadas a legalidade expressa e a preservação da proposta mais vantajosa a administração 

pública. Neste sentido, vislumbramos que a doutrina que alicerça as aquisições públicas, apontam 

para a regularidade da proposta ofertada que não pode ter sua validade questionada à revelia, por 

mero exercício do inconformismo dialético.  

 

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um meio 

que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson Dallari: a 

“licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital”.  

 

DAS DILIGÊNCIAS 

 

Rigor formal no exame da documentação ou proposta dos licitantes não pode ser exagerado 

ou absoluto, sob pena de desclassificação, devendo as simples omissões ou irregularidades na 

documentação, desde que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos 

concorrentes, serem sanadas mediante diligências. 

 

As dúvidas ou informações complementares devem ser sanadas através de diligências pela 

comissão de licitações. Não se pode inabilitar ou restringir o universo de participantes por mera 

formalidade, este é o entendimento do TCU. 

 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 

pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à 

proteção das prerrogativas dos administrados. 
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É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. A realização de 

diligências representa importante instrumento concedido à comissão responsável pela licitação 

para o esclarecimento de dúvidas relacionadas às propostas e habilitação. Por trás dessa 

prerrogativa encontram-se a finalidade da busca da proposta mais vantajosa pela Administração, 

bem como a aplicação do formalismo moderado nos certames licitatórios ponderado com o princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Em diversas oportunidades, o TCU indica a obrigatoriedade da realização de diligências 

antes do estabelecimento do juízo pela desclassificação ou inabilitação do licitante: 

 

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida 

pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o 

elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência 

prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar formalismo exagerado, 

com prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 – Plenário) 

 

É irregular a desclassificação de empresa licitante por omissão de informação de 

pouca relevância sem que tenha sido feita a diligência facultada pelo § 3º do art. 

43 da Lei nº 8.666/1993. (Acórdão 3615/2013 – Plenário) 

 

Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou editalícias, 

especialmente dúvidas que envolvam critérios e atestados que objetivam 

comprovar a habilitação das empresas em disputa, o responsável pela condução 

do certame deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o 

conteúdo dos documentos que servirão de base para a tomada de decisão da 

Administração (art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993). (Acórdão 3418/2014 – Plenário) 

  

 Deve-se frisar que não há discricionariedade da Administração optar ou não na realização 

de diligência, sempre que houver dúvidas sobre alguma informação a diligência torna-se 

obrigatória. Se há alguma dúvida quanto ao conteúdo de algum documento apresentado na licitação 

é dever do ente licitante buscar, junto às autoridades competentes ou aos entes privados 

emissores, os devidos esclarecimentos. 

 

Aliado ao que fora acima discorrido, cabe demonstrar que o Tribunal de Contas da União, 

em sua jurisprudência dominante, admite a juntada de documentos pré-existentes a abertura do 

certame com o fito de resguardar o interesse público em detrimento ao particular, portanto, não 
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havendo que se falar em ferimento aos princípios da isonomia e igualdade, sob pena de ser o 

certame revogado, conforme abaixo transcrito: 

 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 

10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA 

OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS 

LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O 

ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA. 

REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA 

PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA 

IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 

CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO 

SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que apenas venham 

a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não 

fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, 

a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para 

sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo 

dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o 

resultado almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das 

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos 

termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 

10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no 

art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 

14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 

os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, 

o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. Acórdão 1211/2021 

Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues)  

 

Ao constatar incertezas sobre atendimento pelas licitantes de requisitos previstos em lei ou 

edital, especialmente as dúvidas que envolvam critérios e atestados que objetivam comprovar a 

habilitação das empresas em disputa, a comissão é responsável pela promoção de diligências, para 

aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos. 
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No subitem 8.1.5.2.5 do Edital está explicito que, caso haja dúvidas ou incertezas, é função 

do Sr. Pregoeiro diligenciar a validade ou autenticação dos atestados apresentados. A 

Administração possui os meios adequados e próprios para certificar a idoneidade das empresas, 

não sendo concebível obrigar que o interessado em participar de uma licitação, a cada edital, tenha 

que cumprir particularidades e requisitos que extrapolam aquilo que já se encontra determinado em 

Lei. 

 

 Em suma, foram apresentados pela recorrida todos os documentos de acordo com o Edital 

e anexos, inclusive os atestados de capacidade técnica, fato comprovado que a administração, de 

forma absolutamente brilhante, declarou vencedora do processo. Em caso de incertezas, é função 

da comissão de licitação promover diligências, mas jamais inabilitar ou restringir o universo de 

participantes da licitação por mera formalidade. 

 

Como forma de complementação, anexamos os contratos que comprovam a execução dos 

serviços apresentados nos atestados em discussão. 

 

 

DOS REQUERIMENTOS: 

 

Ante o exposto, requer-se: 

 

1. O recebimento da presente Contrarrazão; 

 

2. Em que preze o zelo e o empenho deste digníssimo Pregoeiro e sua Equipe, em guardar o 

caráter isonômico do procedimento, respeitando os Princípios da Legalidade, da Impessoalidade, 

da Moralidade Administrativa, entendemos, com toda vênia, que o julgamento exato e que foi 

deferido da fase de habilitação do Ato Convocatório 04/2024 seja mantido, conforme 

exaustivamente demonstrado nestas contrarrazões. 

  

3.  E, diante de todo o exposto requer a V. Sas. seja desprovido o recurso interposto pela 

TOPOCART TOPOGRAFIA ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS LTDA, e, mantida a 

decisão do Ilustre Senhor Pregoeiro, com o conhecimento da presente peça de contrarrazões, 

dando, assim, continuidade ao processo. 

  

4.   É na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso 

da autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo estas contrarrazões, as quais certamente 

serão deferidas, evitando assim, maiores transtornos. Não sendo este o entendimento de V. Sa., 
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requer sejam os autos remetidos à autoridade superior competente, para que, após análise dos 

mesmos, defira o presente pedido, dando seguimento ao processo licitatório. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Balneário Gaivota, 06 de novembro de 2024.  

 

 

 

 

______________________________________ 

VLF SERVICOS LTDA 

CNPJ nº 26.710.254/0001-97 
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